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PORTARIA MUNICIPAL N". 5.367/2026

Objeto: Concede gratifìcação à servidora rnunicipal Mariel Tobal Justo e dá outras proviclências

ALEXANDRB SILVEIRA BERTOLINI, Prefeito do Município de
Tanabi, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe foram conferidos por Lei, e;

CONSIDBRANDO, a Lei MLrnicipal no. 2.0'76, de 29 de jurrho de
2007. que "Cria referência salarial, na Tabela de Referências e Vencirneutos do quadro geral de
servidores da Adniinistração Direta do MLrnicípio de Tanabi; reaclequa rernurreração de servidores
muuicipais; e cria gratificação que especifica, clando outras providências";

CONSIDERANDO, a Portaria Municipal no. 4.11612023, qlre
concedeu gratificação à servidora Mariel Tobal Justo, uo percerltual de 57% (cinquenta e sete por
cento), com funclamento rlos artigos 3o e 4o da Lei Municipal rP.2.0J6, de 29 de junho de 2U07;

CONSIDERANDO a Lei Municipal no 3.777 de 20 de rnaio de 2026
que deu nova reclação ao afiigo 4o da Lei Municipal n'2.07612007;

CONSIDBRANDO a necessidade de adequação do ato administrativo
à nova disposição legal vigente;

RESOLVE:

Art. 1". Fica concedida gratificação, no percentual de 600/o (sessenta por cento), à servidora nunicipal
Mariel Tobal Justo, ocupante do cargo de Enferrneira, inscrita no CPF sob no. 338.211 .408-94, uos
termos do artigo lo da Lei Municipal rP 3.777, de 20 de naio de2026.

Art.2o. Esta Portaria entra ern vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1o de maio de
2026.

Art. 3o. Ficant revogadas todas as disposições enr contrár'io, especialrnente a Pofiaria Municipal no

4.116, de22 de fevereiro de2023.
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